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I)ireiÍos flumânos pârr trâtâr sobrc o Projeto de Lei tr" 031, de 2021,
Presidcnte - Vereador Dimmy Alvcs, RêlâtoÍ - Vere,rdor Àdilsotr
Seixâs e Revisor- Vercâdor Neto Vianâ.

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e viDte e um, às onze horas, reuúram-
se lra Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, os Seúores
Vgreadores iítegrantes da Comissão de Constituição e Justiça. Segurança Pública e Direitos
Humanos, Dimmy Alves Presidente, Adilson Seixas - Relator, Neto Viana Reüsor,
juntamenle com a Comissâo de lndústria, Comércio, Turismo, Finanças e Olçamento, para
aniíise e omissão de Parecer referente ao Prcieto de Lei nq 031 de 2021. Projeto de Leinq 031 de
2021 "A\toÍiza eslabelecer o índice para a revisâo geral anual dos Servidores de Poder
Executivo e Lçgislativo, Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, Prefeito,
Vice Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, Magistério Municipal, aposentados e
pensionistas."- Aberta a reunião pelo P.esidente da Comissão, foi dito que esú em conformidâde
para seguir em tramitaçâo o Projeto de Lei. Passada a palawa ao Relator para que fizesse
explanação sobre a matéria em pauta- que a mesma atende às determinações legais e

coistitucionais. Confome Parecer lnformativo na 02012021, do Senhor Assessor Juridico da
Câmara de Vereadores, sinale-se que o Fojeto de lei em epígrafe consiste em revisão geral
anual, ou sejâ, reposição do poder aqüisitivo das remünerações e subsídios de todos os servidores
públicos e agentes políticos do Municipio de Lawas do Sul. do Poder Executivo - administração
d eta e indireta e do Poder Legislativo, a qual encontÍa expressa prcvisão na Constituição
Federal, Art. 37, inciso X. Considerardo o debate realizado nesta Comissão, segue em
tramitação o referente Projeto de Lei. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por enceflada
a presente rcunião, sendo lavrada esta ata que segue assinada pelos Vereadores integÉntes da
Comissão.

SAIA SEVERINO SILVEIRA, EM 26 RÇO DE 2021
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